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LEI Nº 3597 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PATRULHA MARIA DA PENHA NO MUNI-
CÍPIO DE RESENDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a Câmara Municipal de Resende, no
Estado do Rio de Janeiro, APROVOU, e no uso de minhas atribuições legais e constitucionais,
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criada a Patrulha Maria da Penha, que atuará no atendimento à mulher vítima de violência
no município de Resende e será regida pelas diretrizes dispostas nesta Lei e na Lei Federal nº 11.340/
2006, (Lei Maria da Penha).
Parágrafo único. A Patrulha Maria da Penha será realizada por meio de patrulhamento visando
garantir a fiscalização no cumprimento das medidas protetiva de urgência, da Lei Maria da Penha
e a efetividade atuando na prevenção, monitoramento e acompanhamento de mulheres vítimas de
violência doméstica, integrando ações, estabelecendo relação direta com a comunidade e asse-
gurando o acompanhamento e atendimento das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar,
neste município.
Art. 2º. As diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha são:
I - Orientar a Guarda Municipal de Resende no campo de atuação da Lei Maria da Penha;
II – Nortear os Guardas Civis Municipais da patrulha e dos demais agentes públicos envolvidos
para atuarem com mais sensibilidade e conhecimento sobre a realidade das vítimas e executar de
forma correta e eficaz o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, visando
o atendimento célere, humanizado e qualificado;
III – Orientar o Executivo no controle, acompanhamento e monitoramento dos casos de violência
contra a mulher, de modo a reduzir a incidência desse tipo de ocorrência;
IV – Orientar e garantir o atendimento sem revitimização, de maneira humanizada e inclusivo à
mulher em situação de violência onde houver medida protetiva de urgência, observado o respeito
aos princípios da dignidade da pessoa humana, da não discriminação; e
V – Viabilizar a Integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de violência;
Parágrafo único. A Patrulha Maria da Penha atuará na fiscalização, proteção, prevenção,
monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar que
possuam medidas protetivas de urgência em situação de violência no município de Resende.
Art. 3°. Visando ampliar a capacitação dos profissionais envolvidos no Programa Patrulha Maria
da Penha, poderá ser oferecido a estes, cursos de capacitação e palestras sobre o tema, podendo
para tanto serem firmados parcerias com a iniciativa privada.
Art. 4º.  O Poder Executivo Municipal definirá a coordenação da Patrulha Maria da Penha, atribuindo
tal responsabilidade ao setor que entender competente.
§1º. As ações, forma de atendimento e organização interna da Patrulha Maria da Penha serão fixadas
mediante a instituição de protocolos de atendimento, definição de normas técnicas e padronização
de fluxos entre os órgãos que coordenarão a Patrulha e demais parceiros responsáveis pela
execução dos serviços, pautando-se pelas diretrizes previstas no art. 2° da presente Lei.
§2º. A Patrulha Maria da Penha poderá desempenhar outras funções, sem prejuízo das previstas
nesta Lei, desde que relacionadas com violência contra a mulher, atuando de forma preventiva e
repressiva por meio de condutas e campanhas sobre o tema em geral.

Art. 5°. O Poder Executivo Municipal, mediante articulação com os órgãos públicos do Estado,

União e Poder Judiciário, poderá definir atos complementares que auxiliem e garantam a execução

das ações da Patrulha Maria da Penha no Município de Resende, de forma a não onerar a
administração municipal.

Parágrafo único. A Patrulha Maria da Penha poderá firmar convênios e parcerias junto ao órgão

do Poder Judiciário competente para a matéria de violência doméstica, a fim de viabilizar e facilitar

acesso as informações pertinentes para agilizar e dar maior efetividade as medidas de combate a
violência doméstica, atuando de forma conjunta com o Poder Judiciário.
Art. 6°. Para fins de efetivação das medidas estabelecidas por esta Lei, será firmado termo de
cooperação entre o Poder Executivo Municipal, Poder Judiciário e a Polícia Militar do estado do
Rio de Janeiro, com intuito de estabelecer intercâmbio de informações, a fim de, por meio de atuação
conjunta, ser atingido o objetivo pretendido.
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam – se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13534 DE 31 DE JULHO DE 2020.
EMENTA: TORNA PÚBLICO O PLANO REGIONAL DE CULTURA DO MÉDIO PARAÍBA
FLUMINENSE.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XIV, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3273, de 14 de dezembro de 2016, que institui o Sistema
Municipal de Cultura de Resende, e Lei Estadual nº 7035, de 07 de julho de 2015, que institui o
Sistema Estadual de Cultura do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO o Fórum regional de Políticas Culturais do Médio Paraíba Fluminense, bem
como a necessidade em dar publicidade e garantir a legitimidade das atividades;

D E C R E T A:
Art. 1°  - Torna público o PLANO REGIONAL DE CULTURA DO MÉDIO PARAÍBA
FLUMINENSE, conforme Portaria nº 001 de 10 de julho de 2020, anexa a este decreto, elaborada
pela Diretoria do Fórum Regional de Políticas Culturais do Médio Paraíba Fluminense.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 13536 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor Carlos Henrique Antunes de Moraes, matrícula nº 9157,
ocupante do cargo de Odontologista, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
a vista do Processo Administrativo nº 18650/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 03.08.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13537 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Jordana Maia da Silveira, matrícula nº 24979, ocupante do
cargo de Técnico de Radiologia, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, a vista
do Processo Administrativo nº 18882/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 24.07.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13538 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor Azarias Carlos de Menezes Junior, matrícula nº 23896,
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ocupante do cargo de Técnico em Farmácia, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de
Resende, a vista do Processo Administrativo nº 18539/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 21.07.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13539 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Eunice de Andrade, matrícula nº 20228, ocupante do cargo
de Supervisor Educacional, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, a vista do
Processo Administrativo nº 18722/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 22.07.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13540 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Milena Georgina Vicente da Silva, matrícula nº 18383,
ocupante do cargo de Agente do Programa Sócio Cultural e Desportivo, do quadro permanente
da Prefeitura Municipal de Resende, a vista do Processo Administrativo nº 18738/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 22.07.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13541 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar por falecimento, o servidor Benito Allex Gama, matrícula nº 7758, ocupante do
cargo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à
vista do processo administrativo nº 19226/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 25.07.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13549 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro de 2018, conforme BO
nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Luiz Alberto Miranda Rosa, para ocupar o cargo de Técnico de Radiologia, nível 05, do
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº
18.800 de 22.07.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13550 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro de 2018, conforme BO
nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Gil Pereira do Carmo, para ocupar o cargo de Técnico de Radiologia, nível 05, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 18.799 de
22.07.2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13551 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro de 2018, conforme BO
nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Juliana Pinheiro Mello dos Santos, para ocupar o cargo de Técnico de Radiologia, nível
05, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo
nº 18.796 de 22.07.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13552 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro de 2018, conforme BO
nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Daniel Felipe Carvalho, para ocupar o cargo de Técnico de Radiologia, nível 05, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 18.797 de
22.07.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13553 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro de 2018, conforme BO
nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Daiane da Cruz Pereira, para ocupar o cargo de Técnico de Radiologia, nível 05, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 18.798 de
22.07.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13554 DE 07 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Simone Rossi Teixeira, matrícula nº 17890, ocupante do
cargo de Médico, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do Processo
Administrativo nº 19000/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 27.07.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13555 DE 07 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Aline Pilad Lebre, matrícula nº 24717, ocupante do cargo
de Professor Docente IV, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do
Processo Administrativo nº 19184/2020.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 29.07.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 705 DE 28 DE JULHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Manoel Luiz, do cargo de Coordenador de Orçamento, símbolo CC2, da(o)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, para o(a) qual foi nomeado(a) através da
Portaria n.º 1375/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.07.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 706 DE 28 DE JULHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Manoel Luiz, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor
Operacional, símbolo CC1, da(o) Secretaria Municipal de Coordenação Operacional.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.07.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 711 DE 29 DE JULHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido Renato Carvalho de Souza, do cargo de Chefe de Setor Administrativo,
símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal de Orçamento e Fiscalização, para o(a) qual foi
nomeado(a) através da Portaria n.º 1134/19, à vista do processo administrativo nº 18.894/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 27.07.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicada por ter saído com incorreção no Boletim Oficial nº 044 de 31 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 721 DE 31 DE JULHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Carlos Elias Curty Júnior, matrícula nº 23.328, para fiscalizar a execução
de serviço de Construção do Ecoparque Municipal de Resende/RJ, à vista do processo adminis-
trativo n° 15.839/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 722 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido Milena Georgina Vicente da Silva, da função gratificada, símbolo FG2,
da(o) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria
n.º 537/18, à vista do processo administrativo nº 18738/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 22.07.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 723 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por falecimento Benito Allex Gama, da função gratificada, símbolo FG4, da(o)
Agência do Meio Ambiente de Resende, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 3945/
18, à vista do processo administrativo nº 19226/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 25.07.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 724 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Lilian dos Santos Flores, da função gratificada de Coordenador Administrativo
e Financeiro, símbolo FG2, da(o) Superintendência Municipal de Administração e Finanças/
SuMAF/SMA, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 1033/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.08.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 725 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Lilian dos Santos Flores, servidor(a), a função gratificada, símbolo FG1, da(o)
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.08.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 726 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Josiane Costa Santos René, do cargo de Coordenador de Oficinas, símbolo CC2,
da(o) Conselho Fundacional Para Infância e Adolescência de Resende, para o(a) qual foi nomeado(a)
através da Portaria n.º 1458/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.08.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 727 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Josiane Costa Santos René, para ocupar o cargo de provimento em comissão
de Diretor de Trabalho e Renda, símbolo CC1, da(o) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio
e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.08.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 728 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Anderson Cazati de Souza, matrícula nº 21.329, para fiscalizar o
fornecimento de recarga dos cartões de vale transporte, prestado pela empresa Sindicato das
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Empresas de Transporte de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda – SINDPASS, destinado
ao atendimento de usuários do CENTRO POP Centro de Referência de População em Situação
de Rua/Migrantes e SEAS Serviço Especializado em Abordagem Social com destino a Cruzeiro,
conforme Contrato Administrativo nº 81/20 e Processo nº 8.105/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.06.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 729 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Micheli Adriano Gomes Ferreira da Silva, matrícula nº 18.755, para
fiscalizar os serviços prestados pela empresa DISTRIBUIDORA DE CESTAS DE VASSOURAS
LTDA, referente à aquisição de gêneros alimentícios e de limpeza para atender às necessidades
do Programa de Acolhimento Institucional “Nossa Casa” e da “Casa da Acolhida”, por um período
de 12 (Doze) meses, conforme Ata de Registro de Preço nº 473/2019 e Processo nº 13.830/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 22.11.2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 730 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Anderson Cazati de Souza, matrícula nº 21.329, para fiscalizar o
fornecimento de recarga dos cartões de vale transporte, prestado pela empresa Sindicato das
Empresas de Transporte de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda – SINDPASS, destinado
ao atendimento de usuários do CENTRO POP Centro de Referência de População em Situação
de Rua/Migrantes, conforme Contrato Administrativo nº 82/20 e Processo nº 28.106/2020,
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.06.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 731 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Anderson Cazati de Souza, matrícula nº 21.329, para fiscalizar o
fornecimento de recarga dos cartões de vale transporte, para o CREAS (Centro de Referência
Especializado de Assistência Social), prestado pela empresa Sindicato das Empresas de Transporte
de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda – SINDPASS, destinado ao atendimento dos
usuários adolescentes e pais, objetivando cumprir as medidas socioeducativas, com destino a Barra
Mansa, Volta Redonda e Rio de Janeiro, conforme Contrato Administrativo nº 83/20 e Processo
nº 8.107/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.06.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 732 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Tatiana Oliveira Castro de Aguiar, Fisioterapeuta, matrícula nº 26094,
USF – Clínica da Família, para receber a Gratificação por Condições e Atividades Diferenciadas
de Trabalho – (GCADT), conforme Lei nº 3386, de 03 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 06.07.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 733 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a cessão do servidor Alberto Angelo de Assis, matrícula nº 16168, Auxiliar de
Laboratório, para exercer suas funções junto à Câmara Municipal de Resende, sem ônus para o
Município cedente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 03.08.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 734 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Micheli Adriano Gomes Ferreira da Silva, matrícula nº 18.755, para
fiscalizar os serviços, prestados pela empresa JM GOL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA,
referente à aquisição de gêneros alimentícios e de limpeza para atender às necessidades do
Programa de Acolhimento Institucional “Nossa Casa” e da “Casa da Acolhida”, por um período
de 12 (Doze) meses, conforme Ata de Registro de Preço nº 474/2019 e Processo nº 13.830/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 22.11.2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 735 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Micheli Adriano Gomes Ferreira da Silva, matrícula nº 18.755, para
fiscalizar os serviços prestados pela empresa RIO D’OURO COMÉRCIO DE ALIMENTOS,
referente à aquisição de gêneros alimentícios e de limpeza para atender às necessidades do
Programa de Acolhimento Institucional “Nossa Casa” e da “Casa da Acolhida”, por um período
de 12 (Doze) meses, conforme Ata de Registro de Preço nº 0475/2019 e Processo nº 13.830/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 22.11.2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 736 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Breno Valerio Barroso, do cargo de Coordenador RH, símbolo CC2, da(o)
Superintendência Municipal Administrativa do HME, para o(a) qual foi nomeado(a) através da
Portaria n.º 173/20.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 30.07.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 737 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
EMENTA: PRORROGA O PRAZO DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 108, inciso IV, §1º e pela Lei nº 3.324, de 01 de Dezembro
de 2017, art. 69, inciso XXV e;
Considerando o indício de irregularidades no Processo Administrativo nº 1.624/2014, prolatado
no voto CG-7, TCE/RJ e contidos no Processo Administrativo nº 5.281/2020, de acordo com a
deliberação TCE 279 de 24.08.2017 e Lei Complementar 63/90, artigo 3º, inciso XXI, c/c artigo
10, § 1º;
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 07/08/2020, considerando o atual estágio dos
trabalhos desempenhados pela Comissão de Tomada de Contas, instituída pela Portaria nº 616 de
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08 de julho de 2020, publicada no B.O nº 041 de 10.07.2020, página seis, bem como informações
e levantamentos minuciosos dos fatos relacionados ao Processo Administrativo nº 1.624/2014,
prolatado no voto CG-7, TCE/RJ contidos no Processo Administrativo nº 5281/2020.
Art. 2º - Após decorrido o prazo prorrogado no Art. 1º, a  Comissão de Tomada de Contas Especial
concluirá os trabalhos e elaborará o parecer conclusivo quanto à comprovação da ocorrência do
dano, à quantificação e à correta imputação da obrigação de ressarcir a cada um do(s) responsável(is);
e remeter à Controladoria Geral do Município que elaborará competente Relatório Final, consoante
ao que dispõe a Deliberação nº 279 do TCE/RJ.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Governo

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito
Seção de Recursos de Multas

JARI
Junta Administrativa de Recursos de Infrações

RECURSOS DE CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 01 de 20 de julho de 2020, foram deliberados pela Junta Administrativa de

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Fiscalização Tributária

Recursos de Infrações - JARI/Resende os processos abaixo relacionados para publicação:

INDEFERIDOS

Nº Processo              Requerente

PMR 0250/2019 Alexandre Villa Treinta

PMR 0267/2019 Javier Paz Gomez

PMR 0628/2019 Javier Paz Gomez
PMR 0269/2019 Eldiane Miriam Duque

Publique-se.

Em 03/08/2020

Regiane do Rosário da Silva

Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

RECURSOS DE CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 02 de 21 de julho de 2020, foram deliberados pela Junta Administrativa de

Recursos de Infrações - JARI/Resende os processos abaixo relacionados para publicação:

INDEFERIDOS

Nº Processo              Requerente

PMR 0218/2019 Marcelo Cintra da Luz

PMR 0270/2019 Diogo Senna Guimarães
PMR 013/2020             Pedro Cláudio Vieira Fernandes

Publique-se.

Em 03/08/2020

Regiane do Rosário da Silva

Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

DEFERIDO

Nº Processo             Requerente
PMR 0012/2020 Cláudio Pimentel Tavares

Publique-se.

Em 03/08/2020

Regiane do Rosário da Silva

Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

RECURSOS DE CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 03 de 22 de julho de 2020, foram deliberados pela Junta Administrativa de

Recursos de Infrações - JARI/Resende os processos abaixo relacionados para publicação:

INDEFERIDOS

Nº Processo              Requerente

PMR 0014/2020 Adjane Gomes de Aguiar Quiteria

PMR 0015/2020 Adjane Gomes de Aguiar Quiteria

PMR 0017/2020 Gabriel Brasil Nepomuceno
PMR 0029/2020 Wallance da Silva Marins

Publique-se.

Em 03/08/2020

Regiane do Rosário da Silva

Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

RECURSOS DE CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 04 de 23 de julho de 2020, foram deliberados pela Junta Administrativa de

Recursos de Infrações - JARI/Resende os processos abaixo relacionados para publicação:

INDEFERIDOS

Nº Processo              Requerente

PMR 0035/2020  Adalicio Almeida Campos

PMR 0038/2020 Sebastião Almada Fonseca
PMR 0064/2020 Marcos Lima Santos

PMR 0069/2020 Roberta Portela Hernandes

Publique-se.

Em 03/08/2020

Regiane do Rosário da Silva

Coordenadora da Seção de Recursos de Multas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

                                                     Fundo Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 185/SMS/FMS DE 31 DE JULHO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Rodrigo Campos Teixeira, matrícula: 23.134 e Patrícia Aparecida
de Souza Costa, matrícula: 15.169, para acompanharem a Ata de Registro de Preços, referente ao
Pregão Eletrônico nº 066/2020, objetivando a aquisição de materiais que serão utilizados pela
equipe de limpeza do Hospital Veterinário Municipal, por um período de 12 (doze) meses, a ser
realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo nº 16.521/2019,
atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2020 – BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 326/2020 – DAX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327/2019 – J M GOL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES
LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 20/07/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 186/SMS/FMS DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Solange de Oliveira Marinatto, matrícula: 18.975 e Josimar dos
Santos, matrícula: 4.126 para acompanharem o Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico
nº 030/2020, que objetiva aquisição de materiais médico-hospitalares para atender a todas as
superintendências vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses,
a ser realizado pelas Empresas abaixo relacionada, através do Processo Administrativo nº 17.169/
2019, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 305/2020 – AACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2020 – ACCUMED PRODUTOS MÉDICOS HOS-
PITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 307/2020 – ALEXANDRE A DE SOUZA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 308/2020 – CIRÚRGICA IPANEMA LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 309/2020 – COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 310/2020 – DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 311/2020 – ERIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 312/2020 – ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS
E PRO HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 313/2020 – J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 314/2020 – J F FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 315/2020 – L R LAGOS ARTIGOS MÉDICOS E HOSPI-
TALARES EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 316/2020 – MEDICOM RIO FARMA LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 317/2020 – NOEMIA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 318 – SMART COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 319 – SOUZA E CARVALHO REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 14/07/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 187/SMS/FMS DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem as Atas de Registro de
Preços referente ao Pregão Eletrônico Nº 24/2019, objetivando a aquisição de mobiliário para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses,
a ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo nº 1197/
2018, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
Superintendência Administrativa:
 - Solange de Oliveira Marinatto – Matrícula: 18.975
 - Nilza Helena Gomes Nogueira – Matrícula: 23.571
Superintendência Odontológica:
 - Flávio Monteiro de Barros – Matrícula: 9.131
 - Ludmilla Lopes Menandro de Souza – Matrícula: 7.090
Superintendência de Saúde Mental:
 - Jéssica Pavone Carrijo Müller – Matrícula: 22.947
 - Maria Alzira de O. Lamim – Matrícula: 8.538
 Superintendência de Atenção Básica
 - Cácia Mônica de Osório – Matrícula: 10.434
 - Daniele Lourenço dos Santos – Matrícula: 1.124
Superintendência Farmacêutica
 - Nathália Villard de Matos – Matrícula: 23.768
 - Tarciel Martins Reis – Matrícula: 24.055
Superintendência de Vigilância Sanitária
 - Carolina Bittencourt Castro Ferraz – Matrícula: 23.259
 - Patrícia Aparecida S. Costa – Matrícula: 15.169
Superintendência de Atenção Especializada
 - Ricardo Graciosa – Matrícula: 20.782
 - Marli Paiva da Silva Fest – Matrícula: 10.639
Superintendência de Atenção Hospitalar
 - Nicolau Moisés Neto – Matrícula: 20.664
 - Marli Piva da Silva Fest – Matrícula: 10.639
UPA – Unidade de Pronto Atendimento
 - Maria Aparecida Mota – Matrícula: 24.526
 - Thaís de Souza Vieira – Matrícula: 25.139
Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Grégori
 - Priscila Piffaf Coelho – Matrícula: 21.419
 - Raone da Silva Fernandes – Matrícula: 11.714
SCAR
 - Gustavo Adolf Fitcher – Matrícula: 16.642
 - Cristina Camões Sampaio – Matrícula: 17.860
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 418/2019 – BEMESTAR PRODUTOS PARA INDÚSTRIA
E LAR LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 419/2019 – F. F. N. FORNARAZI.
- ATA DE REGISTRO DE PRÇOS Nº 420/2019 – FARIA RODRIGUES INDÚSTRIA DE MÓVEIS
LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 421/2019 – I. R. M. MATHIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 422/2019 – ISABELLE DE CASTRO LEMOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 423/2019 – L. S. AGUIAR MÓVEIS.
- ATA DEREGISTRO DE PREÇOS Nº 424/2019 – METALBAH COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 15/08/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 130/SMS/FMS de
03/07/2020.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO Nº 188/SMS/FMS DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico nº 104/2019, objetivando a aquisição de mobiliário e equipamentos
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de
12 (doze) meses, a ser realizado pela Empresa abaixo relacionadas, através do Processo Admi-
nistrativo nº 7424/2018, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
SERVIDORES: Superintendência Administrativa: Solange de Oliveira Marinatto – matrícula:
18.975 e Nilza Helena Gomes Nogueira – matrícula: 23571; Superintendência Odontológica:
Flávio monteiro de Barros – matrícula: 9131 e Ludmilla Lopes Menandro de Souza – matrícula:
7090; Superintendência de Saúde Mental: Jéssica Pavone Carrijo Muller – matrícula: 22947 e Maria
Alzira de O. Lamim – matrícula: 8538; Superintendência de Atenção Básica: Cácia Mônica Osório
– 10434 e Daniele Lourenço dos Santos – matrícula: 1124; Superintendência Farmacêutica:
Nathália Villard de Matos – matrícula: 23.768 e Tarciel Martins Reis – matrícula: 23062; Supe-
rintendência de Vigilância em Saúde: Carolina Bittencourt Castro Ferraz – matrícula 23259 e

Patrícia Aparecida S. Costa – matrícula: 15169; Superintendência de Atenção Especializada:
Ricardo Gomes Graciosa Filho – matrícula: 20782 e Marli Paiva da Silva Fest – matrícula: 10639;

Superintendência de Atenção Hospitalar: Nicolau Moisés Neto – matrícula: 20664 e Marli Paiva

da Silva Fest – matrícula: 10639; UPA: Maria Aparecida da Mota – matrícula: 24526 e Thais de Souza

Vieira – matrícula: 25139; Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Grégori: Priscila

Piffaf Coelho – matrícula: 21419 e Raone da Silva Fernandes – matrícula: 11714; SCAR: Gustavo

Adolf Fichter – matrícula: 16642 e Cristina Camões Sampaio – matrícula: 17860.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2019 – CIRURGICA BIRIGUI COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA;

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2019 – CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS

LTDA;

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2019 – D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

EIRELI;

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2019 – I.R.M. MATHIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS;

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2019 – J.M.F COMERCIAL EIRELI;

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 348/2019 –QUICKBUM E-COMMERCE – EIRELI;
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2019 – VENDRAMINI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

EQUIPAMENTOS EIRELI – ME;

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2019 – VRL HOSPITALAR LTDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir

de 15/08/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 131/SMS/FMS de

03/07/2020.
ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 189/SMS/FMS DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no

exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo

76. incisos I e IV,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o Registro de Preços,

referente ao Pregão Eletrônico nº 135/2019, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais

hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de

12 (doze) meses, a ser realizado pela Empresa abaixo relacionadas, através do Processo Admi-

nistrativo nº 1198/2018, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.

SERVIDORES: Superintendência Administrativa: Solange de Oliveira Marinatto – matrícula:

18.975 e Nilza Helena Gomes Nogueira – matrícula: 23.571; Superintendência Odontológica:

Flávio Monteiro de Barros – matrícula: 9131 e Ludmilla Lopes Menandro de Souza – matrícula:

7090; Superintendência de Saúde Mental: Jéssica Pavone Carrijo Muller – matrícula: 22947 e Maria

Alzira de O. Lamim – matrícula: 8538; Superintendência de Atenção Básica: Cácia Mônica Osório

– 10434 e Daniele Lourenço dos Santos – matrícula: 1124; Superintendência Farmacêutica:

Nathália Villard de Matos – matrícula: 23.768 e Tarciel Martins Reis – matrícula: 23.062; Superin-

tendência de Vigilância em Saúde: Carolina Bittencourt Castro Ferraz – matrícula 23259 e Patrícia

Aparecida S. Costa – matrícula: 15169; Superintendência de Atenção Especializada: Ricardo

Gomes Graciosa Filho – matrícula: 20782 e Marli Paiva da Silva Fest – matrícula: 10639; Superin-

tendência de Atenção Hospitalar: Nicolau Moisés Neto – matrícula: 20664 e Marli Paiva da Silva

Fest – matrícula: 10639; UPA: Thaís de Souza Vieira – matrícula: 25.139 e Maria Aparecida Mota
– matrícula: 24.526; Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Grégori: Priscila Piffaf

Coelho – matrícula: 21419 e Raone da Silva Fernandes – matrícula: 11714; SCAR: Gustavo Adolf

Fichter – matrícula: 16642 e Cristina Camões Sampaio – matrícula: 17860.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 546/2019 – ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 547/2019 – BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA

E LAR LTDA.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 548/2019 – BS EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.

- ATA E REGISTRO DE PREÇOS Nº 549/2019 – DENTAL MARIA LTDA.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 550/2019 – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 551/2019 – G A – MEDICAL LTDA.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 552/2019 – HOSPITRÔNICA – COMÉRCIO DE EQUIPA-

MENTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 553/2019 – INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOS-

PITALAR LTDA.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 554/2019 – ÍTACA EIRELI.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 555/2019 – M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 556/2019 – MHS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir

de 15/08/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 138/SMS/FMS de

03/07/2020.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 190/SMS/FMS DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
 O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no

exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo

76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o Registro de Preços,

referente ao Pregão Presencial nº 314/2019, objetivando a aquisição de empresa especializada para

o serviço de desinfecção e higienização de caixas d’água e/ou reservatório para atender às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde – FMS SUS do Município de Resende - RJ, por um

período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela Empresa abaixo relacionadas, através do Processo

Administrativo nº 15.776/2018, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020 – OLIVEIRA IMUNIZAÇÕES, CONSERVA-
ÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

- Superintendência Administrativa: Vandernilson Ferreira da Silva – matrícula: 11.829 e Maria

Aparecida Nunes – matrícula 12.803.

- Superintendência de Saúde Bucal: Flávio Monteiro de Barros – matrícula: 9131 e Ludmilla Lopes

Menandro de Souza – matrícula 7090.

- Superintendência de Saúde Mental: Jéssica Pavone Carrijo Muller – matrícula: 22.947 e Maria

Alzira de Oliveira Lamin – matrícula 8.538.

- Superintendência de Atenção Básica: Cássia Mônica Osório – matrícula: 10.434 e Daniele
Lourenço dos Santos – matrícula: 11.214.

- Superintendência Farmacêutica: Nathália Villard de Matos – matrícula: 23.768 e Tarciel Martins

Reis – matrícula 23.062.

- Superintendência de Vigilância em Saúde: Carolina Bittencourt Castro Ferraz – matrícula: 23.259

e Patrícia Aparecida S. Costa – matrícula: 15169.

- Superintendência Especializada: Ricardo Gomes Graciosa Filho – matrícula: 20.782 e Marli Paiva
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da Silva Fest – matrícula: 10.639.

- Direção da UPA: Maria Aparecida Mota – matrícula: 24.526 e Thais de Souza Vieira – matrícula:

25.139.

- Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Gregori

  Priscila Pffaf Coelho – matrícula: 21.419 e Raone da Silva Fernandes – matrícula: 11.714

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 15/08/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 145/SMS/FMS de

03/07/2020.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 191/SMS/FMS DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no

exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo

76. incisos I e IV,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores – César Trote Rodrigues Junior, matrícula: 22.124 e Giovanni

Araujo dos Santos, matrícula: 24.541, para acompanharem o Termo de Contrato, objetivando a

contratação de empresa especializada para locação de sistemas geradores de ar medicinal e vácuo,

equipamento médico-hospitalares, conforme especificações descritas no termo de referência, por

um período de 06 (seis) meses, a ser realizado pela empresa abaixo relacionada, através do

Processo Administrativo nº 9.856/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.

- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2020 – SEPARAR PRODUTOS E SER-

VIÇOS LTDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir

de 30/04/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 192/SMS/FMS DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no

exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo

76. incisos I e IV,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores – César Trote Rodrigues Junior, matrícula: 22.124 e Giovanni

Araujo dos Santos, matrícula: 24.541, para acompanharem o Termo de Contrato, objetivando a

contratação de empresa especializada na prestação de comodato, conforme especificações

descritas no ANEXO I e ANEXO II, por um período de 06 (seis) meses, a ser realizado pela empresa

abaixo relacionada, através do Processo Administrativo nº 10.292/2020, atendendo ao que dispõe

o art. 67 da Lei nº 8.666/93.

- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2020 – WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir

de 15/05/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 193/SMS/FMS DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no

exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo

76. incisos I e IV,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores – Márcio de Souza Silvestre, matrícula: 16.160 e Maria Helena

de Aguiar Prado, matrícula: 20.852, para acompanharem o Contrato Administrativo Nº 33/2020,

que objetiva a contratação de empresa para fornecimento e implantação dos sistemas de gestão

nas unidades de saúde básicas, unidades e serviços ambulatoriais de atenção especializada,

serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, serviço de atenção às urgências e unidades hospi-

talares que integram a rede municipal de saúde, incluindo os serviços de manutenção, treinamento,

suporte, instalação, parametrização, adequação e fornecimento de atualizações, que serão utiliza-

dos e geridos pela Secretaria Municipal de Saúde com o apoio da Superintendência de Tecnologia

e Informação, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela empresa abaixo relacionada,

através do Processo Administrativo nº 28.847/2019, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº

8666/93.

- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2020 – ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ

SISTEMAS EDIT LTDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir

de 15/07/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 164/SMS/FMS de

13/07/2020.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
MUNICÍPIO DE RESENDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 305/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Acácia Comércio de Medicamentos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 306/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Accumed Produtos Médico Hospitalares Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 307/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Alexandre A de Souza
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 308/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Cirúrgica Ipanema Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 309/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 310/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Dismath Distribuidora de Materiais Médicos e Hospitalares Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 311/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Erimed Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 312/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Especifarma Com de Medicamentos e Pro Hospitalares Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 313/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: J. Ribeiro Comércio Atacadista de Peças e Acessórios Automotivos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 314/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: J F Farma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 315/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: L R Lagos Artigos Médicos e Hospitalares Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 316/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Medicom Rio Farma Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 317/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Noemia Silva dos Santos de Assis
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 318/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Smart Comércio de Produtos Fafrmacêuticos Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 319/2020.
01 – Processo Administrativo no: 17.169/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares.
03 – Pregão Eletrônico no: 30/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Souza e Carvalho Representação e Comércio Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Julho de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 329/2020.
01 – Processo Administrativo no: 21.373/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 110/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Infantaria Comercial Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 330/2020.
01 – Processo Administrativo no: 21.373/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 110/2020.
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04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: JM Gol Comércio Representações Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 331/2020.
01 – Processo Administrativo no: 21.373/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 110/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: J. Ribeiro Comércio Atacadista de Peças e Acessórios Automotivos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 332/2020.
01 – Processo Administrativo no: 21.373/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 110/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: JIT Serviços e Comércio de Material Elétrico Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 333/2020.
01 – Processo Administrativo no: 21.373/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 110/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: RJ Comércio e Serviços Gerais Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 334/2020.
01 – Processo Administrativo no: 21.373/2019.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 110/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Sertão Fibras Indústria Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Julho de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 335/2020.
01 – Processo Administrativo no: 14.943/2020.
02 – Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
03 – Pregão Eletrônico no: 132/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 06 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
06 – Contratada: Rio D´ Ouro Comércio de Alimentos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 29 de Julho de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 336/2020.
01 – Processo Administrativo no: 14.943/2020.
02 – Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
03 – Pregão Eletrônico no: 132/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 06 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
06 – Contratada: Vale Serv Hortifrutigranjeiros Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 29 de Julho de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

Diretoria de Gestão de Pessoas

Resende, 06 de agosto de 2020.
OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo I, do Edital
001/2018 a comparecer no dia e horário marcado conforme Anexo I, sito na Rua Augusto Xavier
de Lima  251 – Jd. Jalisco- Resende/RJ, Prefeitura Municipal de Resende- Centro Administrativo
(SMA), para preenchimento da nova vaga, mediante concurso realizado pela organizadora
CONSULPAN para PREFEITURA.
NO DIA DA CONVOCAÇÃO APRESENTAR: Certidão de antecedentes criminais dos (últimos
05 anos) na COMARCA (FÓRUM) DO SEU DOMICÍLIO. Cópia da folha de identificação e o
verso da Carteira de Trabalho - CTPS. 01 foto 3x4.Original e cópia Certificado de Reservista.Original
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e cópia do Título de Eleitor.Certidão de Quitação Eleitoral (Emitido pelo site do TSE).Original e
cópia CPF. Original e cópia Cédula de Identidade (RG).Original e cópia Certidão de Nascimento
ou Casamento.Original e cópia Traslado de Escritura Pública União Estável.Original e cópia do
Certificado de vacinação antitetânica.Original e cópia do PIS OU PASEP.Original e cópia do
Comprovante de Residência.Original e cópia do Comprovante de Escolaridade ou Diploma de
Conclusão.Original e cópia do Comprovante do Conselho Regional a que pertence.Original e
cópia do Comprovante da Anuidade paga do Conselho Regional a que pertence.Cópia do cartão
ou contrato da conta corrente do Itaú do candidato.Original e Cópia do Comprovante do
RESENPREVI.Declaração de acúmulo de cargo (com carga horária e dias trabalhados).Original
e cópia da CNH (Somente para o cargo de Motorista).Original e cópia Certidão de Nascimento
dos Filhos Menores de 18 anos.Comprovante Escolar dos Filhos Menores de 18 anos.Original
e cópia do CPF dos Filhos Menores de 18 anos.Original e cópia do atestado de vacinação dos
filhos menores de 18 anos.
OBS.: CASO HOUVER ALTERAÇÃO NO NOME (EX.: CASAMENTO / DIVÓRCIO) TODOS
OS DOCUMENTO DEVEM ESTAR ATUALIZADOS.
ATENÇÃO: O(a) candidato(a) deverá comparecer SOMENTE no dia e horário marcado, com
máscara e não devem estar acompanhados.
OBS: Em caso de desistência da vaga, o candidato deverá comparecer antes da data agendada para
assinatura do TERMO DE DESISTÊNCIA. O não comparecimento na data agendada acima e a não
apresentação dos documentos exigidos no prazo determinado implicará na perda automática da
vaga do concurso.

Atenciosamente,
Diretoria de Gestão de Pessoas

FAVOR LEVAR CANETA AZUL OU PRETA.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
RESENDE

PORTARIA Nº 084, DE 26 DE MAIO DE 2015.
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659
de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §7º, I da CRFB/88, no parágrafo
único do artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescido pela Emenda Constitucional
nº 70/2012 c/c Art. 21, II, “a” da Lei Municipal nº 2325, de 31 de Dezembro de 2001, e suas
posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 307/RESENPREVI/
2015, de 16 de Abril de 2015;

R E S O L V E:
Art. 1º - Redistribuir, a partir de 16 de Abril de 2015, pensão aos beneficiários da ex-servidora Vera
Cristina de Azevedo Leite, matrícula nº 9869, aposentada em 08/02/2011, conforme Portaria nº
319/2012 no cargo de Educador de Desenvolvimento Infantil em Creche, nível 6-C, do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Resende, a saber:
   - DANIEL DE AZEVEDO DA SILVA, filho, nascido em 29/03/2014, Pensão Temporária até 29/
03/2035............................................................................................. .................................50%
- GABRIEL DE AZEVEDO LEITE GONÇALVES, filho, nascido em 19/06/2001, Pensão Tem-
porária até 19/11/2022.............................................................................. .........................50%
Art.2º- Fixar a remuneração mensal em R$ 528,42 (Quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e dois
centavos).
Art.3º - Fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.
Art.4º - O reajuste do benefício reger-se-á na forma do disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/2004.
Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
· Republicado em atendimento ao Processo nº 268.765-9/15 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro.
· Valores relativos á época da concessão.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 091, DE 30 DE JULHO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 107 §3º da Lei
Municipal nº 3324 de 01 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, Ricardo César de Aquino, da função gratificada de Responsável pelo Setor de
Protocolo, símbolo FG2, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Resende – RESENPREVI, para a qual foi nomeado através da Portaria nº. 75/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 27/07/2020.
Art.3 º - Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 092, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto Na Súmula Vinculante nº 33 e no Artigo 40 § 4º, III
da CRFB/1988, na Lei Federal nº 8213/1991 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº 368/RESENPREVI/2020 de 18 de junho de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora JANAINA DA CUNHA
PIMENTA CASTRO, matrícula nº 7998, no cargo de Odontologista, nível NS-E do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 093, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional 41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº 397/RESENPREVI/2020 de 25 de junho de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, voluntariamente por idade, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, a servidora FATIMA HELENA NASCIMENTO E SILVA, matrícula nº 13715, no
cargo de Médica, nível NS-D, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 094, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de Dezembro de 2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/
2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 351/
RESENPREVI/2020, de 10 de junho de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA APARECIDA DE
SOUZA SILVA, matrícula nº 12786, no cargo de Cozinheira, nível 2-D, do Quadro Permanente
da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTONIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende,RJ, 03 de agosto de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA
Cargo: Cozinheira - Matr.: 12786 -  Nível:  2-D
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 351/RESENPREVI/2020, de 10/06/2020, ficam fixados
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os proventos de inatividade na importância de R$ 1.421,20 (Hum mil, quatrocentos e vinte e um
reais e vinte centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                             Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios           Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 095, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –

RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01

de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional 41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei

Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no

Processo nº 350/RESENPREVI/2020 de 10 de junho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - APOSENTAR, voluntariamente por idade, com proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, o servidor ALOISIO SOARES CARDOSO, matrícula nº 12887, no cargo de

Motorista, nível 4-D, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO

Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 096, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –

RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação

dada pela Emenda Constitucional 41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei

Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no

Processo nº 372/RESENPREVI/2020 de 23 de junho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - APOSENTAR, voluntariamente por idade, com proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, a servidora EDILANE GONÇALVES CORREA DA MATTA, matrícula nº 10632,
no cargo de Professor Docente II, nível D2-D, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de

Resende.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO

Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 097, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –

RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01

de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação

dada pela Emenda Constitucional 41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei

Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no

Processo nº 361/RESENPREVI/2020 de 16 de junho de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, voluntariamente por idade, com proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, a servidora CLAUDIA MAGALHÃES ISOLDI, matrícula nº 7542, no cargo de

Professor Docente IV, nível D4-F, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO

Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 098, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de Dezembro de 2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/
2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 347/
RESENPREVI/2020, de 10 de junho de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA DAS DORES DINIZ
ALMEIDA, matrícula nº 7448, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 1-F, do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTONIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende,RJ, 03 de agosto de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: MARIA DAS DORES DINIZ ALMEIDA

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Matr.: 7448 -  Nível:  1-F

Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição

Tendo em vista o que consta do Processo nº 347/RESENPREVI/2020, de 10/06/2020, ficam fixados

os proventos de inatividade na importância de R$ 1.436,88 (Hum mil, quatrocentos e trinta e seis

reais e oitenta e oito centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos

aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a

complementação ao Salário Mínimo Nacional.
Luís Flávio de Albuquerque                            Antônio Geraldo Dias Peixoto

Diretor Superintendente de Benefícios               Presidente do RESENPREVI
                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 099, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –

RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01

de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19

de Dezembro de 2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/

2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 336/
RESENPREVI/2020, de 03 de junho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora ELIANE SILVA SAMPAIO DE

SOUZA, matrícula nº 7166, no cargo de Agente Escolar, nível D1-F, do Quadro Permanente da

Prefeitura Municipal de Resende.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
ANTONIO GERALDO DIAS PEIXOTO

Presidente do RESENPREVI
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende,RJ, 03 de agosto de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: ELIANE SILVA SAMPAIO DE SOUZA
Cargo: Agente Escolar  - Matr.: 7166 -  Nível:  D1-F
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 336/RESENPREVI/2020, de 03/06/2020, ficam fixados
os proventos de inatividade na importância de R$ 2.064,77 (Dois mil, sessenta e quatro reais e
setenta e sete centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                            Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios               Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 100, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §7º, I da CRFB/88, no parágrafo único
do artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescido pela Emenda Constitucional nº 70/
2012 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, II, “a” da Lei Municipal nº 2325, de 31 de Dezembro
de 2001, e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 414/
RESENPREVI/2020, de 07 de julho de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, a partir de 03 de julho de 2020, pensão ao beneficiário da ex-servidora Célia
Maria de Sousa, matrícula nº 2882, aposentada, no cargo de Agente Escolar, nível D1-E do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Resende, a saber:
- JORGE RIBEIRO,  União Estável, nascido em 27/08/1960, Pensão Vitalí-
cia................................................................................................. ......................................100%
Art. 2º - A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção
dos aumentos concedidos aos servidores em atividade.
Art. 3º- Fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 03 de agosto de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS PENSÃO
Nome : CELIA MARIA DE SOUSA  -  Matr.: 2882
Cargo : Agente Escolar  - Nível :D1-E - Data Óbito: 03/07/2020

         Nº       NOME DO(S) DEPENDENTE(S)           DEPENDÊNCIA TIPO
         01                  JORGE RIBEIRO                          União Estável             Vitalícia

Tendo em vista o que consta do Processo de Pensão nº 414/RESENPREVI/2020, de 07/07/2020,
fica fixado os proventos de pensão na importância de R$ 1.803,96 (Hum mil, oitocentos e três reais
e noventa e seis centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                            Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios               Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 101, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto na Súmula Vinculante nº 33 e no Artigo 40 § 4º, III
da CRFB/1988, na Lei Federal nº 8213/1991 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº 349/RESENPREVI/2020 de 10 de junho de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora RITA LUZINETE CHAGAS,
matrícula nº 11351, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, nível 4-D do Quadro Permanente da
Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 102 DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 17, I da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas
posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 513/RESENPREVI/
2020, de 03 de agosto de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - REVOGAR, a Portaria nº 083, de 27 de maio de 2019, que concede aposentadoria para
a servidora NEIDE LEANDRO IRINEU, a partir de 23/07/2020, face ao seu falecimento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

AGÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE RESENDE

PORTARIA Nº 031/2020
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR,
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 3.324, de 01 de dezembro
de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 15 de agosto de 2020, licença para fins eleitorais, com vencimentos
integrais, ao servidor JOSÉ ROBERTO PEREIRA SAMPAIO, matrícula 778, à vista do Processo
Administrativo nº 196/2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Resende, 05 de agosto de 2020.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR
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